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coMtssÃo DE coNSTlTUtçÃO E JUSTrçA
PROJETO DE LEI ORDINÁRN N9 2I2O2T

RELArÓRIO

Trata-se da emenda modificativa ne 1 ao Projeto de Lei Ordinária ns
2/202L, apresentada pelo Vereador Rodrigo Cordeiro Teixeira, que estabelece definição
às atividades de baixo risco.

A Comissão de Finanças e Orçamento votou favorável à aprovação da
emenda apresentada.

Em seguida, a proposição veio para anárise desta comissão.

É o relato.

Em cumprimento ao disposto no inciso I do artigo 54 do Regimento
lnterno da Câmara Municipal de Pitanga, cabe à Comissão de Constituição e Justiça
emitir parecer sobre a regularidade do projeto quanto aos aspectos constitucionais,
legais e de técnica legislativa

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que esta define quais
são as atividades consideradas de baixo risco, para fim de benefício concedido no
projeto.

Desta forma, não se identifica vício de constitucionalidade ou ilegalidade
na emenda

Quanto a técnica legislativa, está de acordo com os fundamentos da Lei
Complementar Federal ns 95/98.

sendo assim, opino pela ApRovAÇÃo da emenda apresentada.
É o meu voto.

Sala das Comissões, 02 e setembro de 2O2L

omiro Rodrigues de Lima

Relator
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